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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

/ ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº
2.988, 28 DE AGOSTO DE 2019, QUE DISPOE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS MUNICIPIÁRIOS DE RIBEIRÃO
PRETO — IPM, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 3º da Lei Complementar nº
2.988, de 28 de agosto de 2019, que passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 3º. .................... omissis ...........................
Parágrafo único. Os beneficios a serem pagos aos beneficiários desta massa,
compreendem as aposentadorias e pensões.”

Art. 2“. Fica alterada a redação do ª; 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 2.988º de 28
de agosto de 2019, que passa a vigorar com seguinte redação:

“ o º 'Art. 4 . .................... omrssrs .......... _ .................
(...)

5 2“. Os benefícios a serem pagos aos beneficiários desta massa, compreendem
as aposentadorias e pensões.”

Art. 3º. Fica alterada a redação do artigo 15 da Lei Complementar nº 2.988, de 2 £

agosto de 2019, que passa a vigorar com Seguinte redação:

“Art. 15. Fica a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto autorizada %sªºª'tielega ao
iz

IPM a arrecadação e contabilização direta, a partir de 1D de novembro de 2021,
da totalidade da retenção do imposto de renda incidente sobre os beneficios dos
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aposentados e pensionistas do IPM, que vier a ser recolhido até 31, de dezembro
de 2057.

(...)

g 4“. REVOGADO

% sº. REVOGADO”

Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO
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Ribeirão Preto, 27 de outubro de 2021.
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Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa
Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei
Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 2.988, 28 DE AGOSTO DE 2019, QUE DISPOE SOBRE A
REESTRUTURAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
MUNICIPIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO —— IPM, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”, apresentado em 04 iaudasg justificando-se a propositura 15161384“?

tº”razões que adiante seguem.
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo
alterar a redação de artigos da LeiComplementar nº 2.988, de 28 de agosto de 2019, que
dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência dos Municipiários de Ribeirão
Preto — IPM.

As alterações realizadas nos artigos 3ª e 4“ são necessárias

para adequação da legislação municipal às alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 103/2019, que limitou o rol de beneticios dos regimes próprios de

previdência às aposentadorias e pensões.

A alteração no artigo 15 da referida lei complementar está
sendo realizada para atender orientação do Ministério da Previdência, substituindo o

aporte da dívida ativa pela retenção do Imposto de Renda dos aposentados e pensionistas
do IPM, para capitalização do Plano Previdenciário.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,
aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do
artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

%

a?
Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL
N E S T A



MINISTÉRIO ao TRABALHO E PREVioêNcm SOCIAL
Secretaria de Previdência
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social
Coordenação—Geral de Atuária, Contabilidade e íovestimentos
Coordenação de Acompanhamento Atuarial

PARECER SEI Nº 13984/2021/ME

Reu MJM-'—
Municipío de Ribeirão Preto - SP =-

O PVCEêWE-Fíªºª'k" Ofício nº 023/2921 -
me; CGPTE ' m O Superintendência, datado de 24 de& TA ªçªº . agosto de 2621 - Proposta de% gb WOW “= LC" Revisão da segregação da massa do

RPPS.

qeu om. mmªo: ªlª» º.. . Processo ser nº 1o133.1o1219/2021—14« Balet—QDorem Memo Aº

02/03/2021.
2. Em substituição ao fiaxo da dívida ativa e os outros aportes previstos
no art, 6 da Lei Complementar nº 2988/3319, apresentam a proposta de
substituir pelo fiuxo da receita do ZRRP no IPM, conforme documento SEI Planilha
Simulação aportes IR APO e PEN (18258241).
3, No estudo atuaria? do documento SEI Relatório Avaliação Atuarial -
31/12/2028 (18459829), conforme o item 9.2.2.

sai?. ('leuáeio &! Com a mermo—eo do _iimiee ée oéíãoiz amaria? filiªis) eaieaimio paia
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4. O atuário responsável fez projeções das receitas do IR de inativos e
pensionistas do plano para demonstrar a situação no documento SEI Planilha
Simulação aportes IR APO e PEN (18258241).
5. Diante do exposto e das medidas tomadas peão EPM para
equacionamento do deficit atuariai, solicitam autorização para a mudança da Lei
no Legislativo e prorrogação do prazo da notificação cadprev 0690?6e05/2019 até
31/12/2021.

n: — ANÁLISE

6. Primeiramente, muito importante destacar, os fiuxos da dívida ativa da
Lei Municipal nº 2988/2019 não foram consideraaos razoáveis para o processo de
“compra de vidas”, conforme PARECER SEI Nº 3371/2020/ME Contudo, o ente
deve seguir sua própria legislação e até a mudança legai, esses recursos devem



ser veriidos para 'o plain ein capitalização, ªl'al situação está sendo tratada
na notificação eadprev nº 06907635/2019 de (”Bªli/2821.
7. O ente realizou medidas concretas oara amenizar o deficit atuarial,
Citamos como a principal deias, a Reforma da Previciência, nos termos da EC
103/2019, inclusive quanto ao aumento das idades mínimas para benefícios
programados. Outra medida importante, a mudança da Pensão por Morte em
sua temporalidade, na Lei Complementar Municipal nº 2.988f2019. Foi Instituição
da Previdência Complementar através da Lei Complementar Municipal nº
2936/2019. Outra medida de destaque, a Lei Complementar Municipal nº
2988/2019 promoveu a majoração da alíquota previdenciária Nesta, foi de 11%
para 14% para os segurados e de 22% para 28% a patronal.8.0 novo estudo da segregação da massa foi baseado no documento
SEI Relatório Avaliação Atuarial — 31/12/2020 (18459829) O foco da nossa
análise é o piano em caoitaiização.
8.1. Importante destacar que o estudo não se propõem a um processo de
revisão de segregação da massa e sim para equacionar as mudanças que foram
realizadas anteriormente. Citam que o objetivo determinar:

' O nivel de contribuição dos segurados e patronal;' O fundo de previdência necessário à manutenção dos benefícios orevidenciários
concedidos e a conceder; e

º A evolução provável das despesas e receitas previdenciárias.

8.2. É apresentado deficit atuariai no plano em capitalização de R$
1.091.306.688,70; conforme abaixo:



8.3.
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Nesta tabeãa, fica claro que nos primeêms anos as despesas atuariais



serão maiores que as receitas atuaria“ '
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8.4. Principais premissas e hipóteses,

. Tábuas de Mortaiidade de Váiidos e inválidos - fase iaboraiãva e pós: lBGE 2018
segregada por sexo.
Tábua de Entrada em invalidez: Álvaro Vindas.
Rotatividade: ate 50 anos 1% e posterior 0%.
Taxa Crescimento Salarial: variávei maior ou igual a 1%.
Taxa Crescimento Benefício: variável maior ou iguai a 0%.
idade de Entrada: 25 anos.
Juros real: 5,42%.
Diferimento para Aposentadoria: 18 meses.
Fator Capacidade: 98%.

GO......

8.5. O atuário resoonsávei pelo estudo considerou a base de dados
adequada com os requisitos de atualização, amplitude e consistência para
realização dos cáicuios.
8.6. Conforme informado, o custo normal do piano previdenciário foi
estimado em 33,20% (benefício em capitaiização pelo método PUC). Em Lei,
consta 14% segurados e 28% patronal, restando em 42%, ou seja, 8,8% de
reserva técnica e para ajudar possíveis deficits atuariais. Com o tempo,
dado as mudanças nas regras de idade mínima, há uma tendência a diminuição do
custo normal, se não houver mudança significativa na idade de entrada dos novos
servidores concursados.
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8.7. Para equacionar o deficit atoariai, o ente propõe utiiizar o limite de
deficit atuarial (LDA) caiculado pela duração do passivo, conforme IN nº 07/2018.
Assim sendo, restaria R$ 1.624.786.283,43 de deficit atuaria! a amortizar.
Se o plano de amortização fosse implementadi, seria R$ 68.9?3.323,11 anuais
pelo prazo de 31 anos.
9. Como concioido no PARECER SEI Nº 3371/20201'M E, datado de 18 de
março de 2020, o processo de “compra de vidas”foi criado para pequenos ajustes
no modelo de equacionamento do deficit atuai segregação da massa. No caso de
Ribeirão Preto — SP, a transferência de segurados do plano em extinção para o
em capitalização descaracterizou o formato originai.
10. O processo de revisão da segregação da massa encontra—se no art. 66
da Portaria MF nº 464/2018. Para tai, o RPPS de apresentação do estudo
técnico previsto no art. 57 da citada Portaria e prévia aprovação da Secretaria
de Previdência, devendo ser demonstrado o atendimento dos pressupostos que
garantam a manutenção do equilibrio financeiro e atuarial do regime.
11, Para essa revisão completar da segregação de massa, o ente poderá
utilizar, conforme o art, 249 da Constituição Federal, fondos integrados peios
recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de quaiquer



natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses
fundos, Os ativos devem satisfazer os seguintes critérios: liquidez,
transparência, rentabilidade e solvência. O art. 62 da Portaria nº 464/2018,
define,, além das normas iegais e regulamentares! os parâmetros necessários. No
documentos SEI Pianiiha Simulação aportes ER APO e PEN (18258241), o ente
apresenta o fluxo da receita do ERRP no IPM e segue a análise:
11.1. “K — ser precedido de estudo técnico e processo transparente de
avaliação e análise de viabilidade econômico-financeira;”: foi realizado projeção no
excel. Contudo, na necessidade de um estudo mais detalhado sobre o fluxo.
Principalmente; para verificação dos aumentos reais anuais projetados. Como
exemplo, o fluxo da dívida ativa que não foi aceito no processo de “compras de
vida”, contudo, teve estudo muito bem elaborado no docomento SEI Relatório —

Estudo Divida Ativa EPM—RP (4736914) do Processo SEI 38133.100826/2019—34.
11.2. “II -— observar a compatibilidade desses ativos com os prazos e taxas
das obrigações presentes e futuras do RPP ;”: que no estudo solicitado seja
contemplado a compatibilidade do fluxo de recursos com o passivo atuarial. Além
disso; o estudo deve prever a forma de contabilização dos recursos no âmbito do
RPPS e do ente, Consideramos razoável o prazo proposto de 35 anos para
o aportes desses recursos, porém, os mesmos devem ser feitos mensalmente,
em analogia ao plano de amortização, conforme Portaria MF nº 464/2618 art. 48
inciso HL
11.3. “IH — ser aprovado pelo conselho deiioerativo do RPPS)”: seja enviada
a ata da deliberação do conselho deliberativo.
11.4. “IV — serem disponioifizados pela unidade gestora,, aos beneficiários do
RPPS, o estudo e o processo de ave/fação & análise de sua viabiiidade econômico—
financeira;”: seja dada publicidade dos estudos ao segurados e seja encaminha a
SRPPS a forma desta publicidade.
11.5. "V - ter sido sua vinculação reaiizada por meio de lei do ente
federativo.”: após as fases anteriores, se houver aprovação do conselho
deliberativo, aprovação em Lei Municipal,

III — coNCLusÃo

12. Tendo em vista a análise acima procedida, para cumprimento do que
determina o art. 40 da Constituição Federal, a Lei nº 9.717/98, a Lei
Complementar nº 101/2000 e arts. 12 e 60 da Portaria MF nº 464, de 19 de
novembro de 2018, propomos que seja concedido prazo de 96 dias para:

o O ente cumpriro item 11 deste Parecer dentro da sua conveniência e oportunidade, ou
seja, cumprimento do art. 62 da Portaria MF nº 4643818;' O ente deve providenciar a contabilização do ativo conforme as normas contábeis
vigentes, conforme previsto na Norma Brasileira de Contabilidade Apiioada ao Setor
Público Estrutura Conoeituai — NBC TSP EC.

' Após, rever os grupos que compõem os planos em capitalização e em extinção para que,
considerando o novo fluxo de recursos do item 11 deste Parecer, não haja deficit atuai a
ser amortizado, como o modeio apresentado no Ofício nº (32352021 — Superintendência:
datado de 24 de agosto de 2621, De outra forma, o ente pode considerar o limite de
deficit atuaria! (LDA) oaiculado pela duração do passivo, conforme EN nº 0772018.
' Por último, cumprir o rito do art. 57 da Portaria MF nº 464/28i8ª nos termos do caput do
art. 60 da mesma Portaria que trata da revisão da segregação da massa. Tais estudos
devem ser atualizados para trazer a realidade at uai para eqoacionamento do
deficit financeiro e atuarial.

13. Sugere—se o encaminhamento ao ente federativo.
14. Sendo o que se tem a tratar sobre o tema, submetemos este Parecer
à aprovação do Senhor Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Soeiai.
15. É o Pareceri



Brasiiia, 89 de setembro de 2823.
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Aian dos Santos de Moura
AFRFB lotado na SRPPS

De acordo

Submeia—se o presente Parecer a Coordenação-Gera! de Aiuaria, Contabiiidade e
Investimentos.

Documento assinado eietronicamente
Janayna de Roma Siiva

Coordenadora de Acompanhamento Atuariai
De acordo

Submeia—se o presente Parecer a Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Sociai.

Documento assinado eletronicamente
José Wiison Silva Neto

Coordenador—Serei de Atuária, Contabilidade e ínvestimenào

SUBSECRETARIA DOS REGiMES PRÓPRiOS DE PREVIDÉNCiA SOCIAL
*

1 -— Visão e de acordo.

2 - Concedo o prazo de 90 dias “em análise” da notificação oadprev nº 06907635/2019 de
09/03/2021, para cumprimento do item 12 do Parecer.
3 - No oumprimenio das competências iegais, regimentais e institucionais esta Subsecretaria
dos Regimes Próprios de Previdência Social está à disposição para quaisquer esoiareoimenios
adicionais que juigarem necessários os gestores e representantes do ente federativo e do
RPPS.

4 »— Encaminhe—se ao Município de Ribeirão Preto » SP, com cópia a unidade gestora do RPPS,
para as providências cabíveis.

Documento assinado eietronicamente
Aiiex Aibert Rodrigues

Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Sociai

Documento assinado eletronicamente por Aían dos Santos de Moura,
Auditor(a) Fiscal; em 09/09j2021, às 15:14, conforme horário oficiai de
Brasília, com fundamento no ª; 30 do art. 40 do Secreto nº 13.543. de 13 ele
novembro de 2028,

mame
awesome;

_ Documento assinado eletronicamente por Janayna de Roma Silva;
º

: Coordenador(a) de Acompanhamento Atuariai, em 89ji39/2021, às
15: 35, conforme horário oficiai de Brasíiia, com fundamento no & 30 do art. 40
do Decreto nº 18.543 de 13 de novembro cie 2820.
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“º” Documento assinado efetronícamente por Allex Albert Rodrigues,
Subsecretário(a) dos Regimes Próprios de Previdência Sociai, em
09/09/2021, às 16: 36, conforme horário oficãaí de Brasíêie, com fundamento no
& Bº do ao; 40 do Decreto nº 30543 cie B de novembro ãe 2020,

ameaçaelevªram

Documento assinado eletronicamente per José Wilson Silva Neto,
Coordenador(a)-Geral de Atuária,Contabilidade e Investimentos,
em 09/09/2021, às 16: 57, conforme horárêe ofícêeí de Brasíêia, com fundamento
no é 30 do art. 40 do Decreto nº 30343 de 13 de. novembro de 2020.

!
. . o

_
;:__ httos;Nseaecomomçaeovhr eeçfcentmãedor exàemeeho?
' acaozdocumento conferãrãád orgao acesso exterooxê, informando ocódigo

..
,

verificador 18566431 e o código CRC 986632FB.
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